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COMPROMISSO 

CAPITULO I 

Art. 1." As Irmandades do SS. Sacramento e Santo 
Antonio da freguezia de Jacutinga jámaís poderáõ ser dis­ 
tinctas; serão sempre consideradas uma unica irman­ 
dade. 

Art. 2. º O fim de sua instituição é o serviço e culto ao 
SS. Sacramento e Santo Antonio, parte essencial das obriga­ 
ções de todos seus irmãos. 

Art. 3.º Podem ser irmãos todas as pessoas catholicas 
apostolicas romanas, de ambos os sexos, de condição livre, 
que possão prestar serviços à irmandade, salvo aquellas 
que notoriamente estiverem incursas em censuras eccle­ 
siasticas, devendo ser excluido qualquer irmão que incor­ 
rer, ou fôr conhecido ter notoriamente incorrido, nas mes­ 
mas censuras, sendo bastante para estes effeitos que as 
censuras tenhão sido publicadas pela Santa Sé ou pelo bispo 
diocesano. 

Art .. 4­.º A pessoa admittida por irmão pagará de joia no 
acto da entrada 5$, e de prestação annual 28, ass!gnando 
termo de bem cumprir as disposições do presente compro­ 
misso, em cujo termo se declare a naturalidade, filiação, 
idade, estado e residencia. 

Arl. 5.º São obrigações de todos os irmãos servir os car­ 
gos para que forem eleitos, e comparecer em mesa para da­ 
rem o seu voto sempre que forem convocados. 
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Art. 6. • Todos os irmãos, que sem causa motivada dei­ 

xarem de pagar seus annuaes por cinco annos consecutivos, 
serão illíminados pela mesa, sob proposta do irmão secre­ 
tario. 

Art. 7. • Todos os irmãos são obrigados a assistir de opa 
aos actos festivos e fúnebres da irmandade sempre que para 
elles sejão avisados pelo irmão procurador. 

CAPITULO 11 

Do governo a.dministre.tiYo c:1a irn::i.a.ndade 

Art. 8. • O governo admmistrati vo da irmandade é con­ 
fiado a uma mesa eleita annualmente na vespera do dia em 
que se fizer a festa ao nosso Padroeiro, composta de um 
provedor, um vice­provedor, um secretario, um thesoureiro, 
um procurador e doze irmãos de mesa, 

Art. 9.º Na mesa assim constituída reside todo o poder 
administrativo para decidir todos os negocios, excepto os 
especificados no art, 6�. 

Art. 10. Haverá além dos cinco offíciaes e doze mesarios, 
de que é composta a mesa, um juiz, nma juíza da festa de 
Santo António, um protector e seis zeladoras do culto di­ 
vino, um capellão, um andador e um sacristão. 

CAPITULO ur 
e 

Da. mesa. administra.tiva. 

Art. i i. Para haver sessão devem estar presentes pelo 
menos nove membros; na falta de mesarios para poder 
funccionar, o irmão secretario convidará aos irmãos pre­ 
sentes, ou dos que mais pruximo residirem, tantos quantos l 

ff 
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forem precisos para completar o numero exigido, dando 
preferencia aos que tenhão exercido cargos na irman­ 
dade. · 

Art. i2. O lugar das sessões da mesa será no consistorio 
da respectíva matriz, e quando por qualquer motivo este 
esteja impedido, em outro lugar da mesma matriz. 

Art. i3'. Quando o irmão provedor se achar impedido 
para dirigir os trabalhos da mesa, tomará a presidencia o 
vice­provedor; dando­se o impedimento a respeito de am­ 
bos, será presidida pelo irmão secretario, o qual nomeará 
para o substituir um dos membros presentes que tenha as 
habilitações precisas. 

Art. i4. Qualquer negocio submettido á deliberação da 
mesa só poderá ser decidido pela maioria de votos : a vota­ 

­ ção será nominal ou por escrutínio secreto, usando­se de es­ 
pheras brancas ou pretas : estas reprovão, aquellas appro­ 
vão; havendo empate,' o presidente desempatará com o voto 
de qualidade; a votação por escrutínio terá lugar quando 
algum dos membros da mesa a requerer. 

Art. 15. E' da competencia da mesa a nomeação e de­ 
missão de qualquer empregado da irmandade, estabelecer­ 
lhe ordenado, podendo alteral­o quando achar conveniente' 
e os recursos da irmandade o perrnittírem. 

Art. i6. A mesa é obrigada a assistir ás solemnidades 
e procissões da irmandade, ás missas conventuaes nos do­ 
mingos e dias santificados, bem como aos Iuneraes dos • irmãos. 

Art. i 7. Haverá mesa todas as vezes que o irmão pro­ 
vedor julgar necessario, sendo além disso obrigado a con­ 
vocal­a sempre que o irmão secretario, procurador ou sete 
irmãos de mesa, ou quatorze que o não sejão, requererem, 
declarando o fim para que pretendem a sua convocação. 

Art. 18. A mesa não póde contrahir divfdas nem onerar 
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a irmandada com qualquer encargo para ínzerom festas 
com pompa, limitando-se sómente aos sons recursos e (..S- 
molas dos fieis. 

A..rt. i9. O irmão provedor é o primeiro íuncctonarío da 
irmandade; no seu ímpedimonto será subslituido pelo ir- 
mão vice-provedor, e na Ialta deste pelo irmão secretario. 

CAPlTULO lV 

Do provedor 

Ar]. 20. Compete ao provedor convocar a mesa para to- 
dos os casos marcados neste compromisso e nos mais em 
que julg-ir conveniente, presidir a ella, dirigir os seus tra- 
balhos, propôr a discussão e pôr á votação os negocios de in- 
teresse da irmandade, manter a ordem, admoestando fra- 
ternalmente os irmãos que se excederem, e se este meio 
não Iór suficiente poderá. levantar a sessão ou interromper 
os trabalhos. 

i. º Despachar os requerimentos que não dependerem de 
deliberação da mesa. 

2.• Mandar proceder ás diligeucias e informações uecessa- 
rias para instrucção de qualquer negocio sobre que a mesa 
tenha de deliberar. 

3.º Fazer executar as deliberações da mesa, superinten- 
der aos" offíciaes mesarios e empregados <la irmandade no 
cumprimento de seus deveres. 

t.º Zslar o culto, de accordo com o Bev. capellão, e pro- 
mover por todos os meios a seu alcance os interesses da ir- 
mandade. 

Art. 21. São obrigações do provedor : assistir com os 
mais officiaes da mesa á sagrada communhão quinta-feira 

NASCEU no Rio iie Janeiro] 1 Frei Francisco de Santa Teresa 
de Jesus Sampaio, orador sa­ wo. (1778) .__�-- 

santa, fazer no mesmo dia a primeira hora ao SS. Sacra- 
mento, bem assim nos mais dias em que estiver exposto, 
juntamente com o irmão vice-provedor. 

Art. 22. O lugar do irmão provedor em mesa é o da ca- 
deira principal; nas procissões da irmandade, com vara, na 
ala direita, adiante do clero ; nos enterros, com tocha, na 
ala esquerda e no fim desta. 

Art. 23. O irmão provedor dará de joia no anno em que 
servir 408000. 

CAPITULO V 

Do vice-provedor 

Art. 24. O irmão vice-provedor é o segundo funcciona- 
rio da irmandade; substitue o provedor em todos os seus 
impedimentos, e o mais que dispõe o art. 2i: seu lugar em 
mesa é á direita do provedor; nas procissões, com vara, na. 
ala esquerda, adiante do clero; nos enterros, com tocha, á 
esquerda do provedor. 

Art. 25. O irmão vice-provedor dará de joia no anno em 
. que servir 308000. 

CAPITULO VI 

Do secretario 
• 

Art. 26. O irmão secretario é o terceiro funccionario da 
irmandade; a elle compele: 

§ 1. º Servir nos impedimentos do vice-provedor. 
§ 2.º Ter debaixo de sua immediata direcção o archívo 

da irmandade, conservando em asseio e boa guarda todos 
os livros e mais papeis. 



§ 3. º Fazer toda a escripturação do expediente da mesa 
abrir assentamento das pessoas admittidas por irmão fisca­ 
lísar e escripturar toda a receita e despeza da irma.�dade, 
segundo as minutas e contas que receber dos irmãos procu­ 
rador e thesoureíro, e lançar no livro dos inventários todos 
os moveis e alfaias da. irmandade. 

§ 4. º Passar as certidões que as partes requererem de 
quaesquer livros ou papeis da irmandade. 

§ 5. º Mandar avisar a mesa pelo andador sempre que o 
irmão provedor a convocar. 

§ 6. º Designar os irmãos que têm de assistir ás solem­ 
nidades da irmandade, ás missas conventuaes nos domin­ 
gos, dias santos e quintas­feiras, bem assim os que devem 
fazer horas ao SS. Sacramento quando estiver exposto. 

§ 7. º Formar a no mi nata dos irmãos que se acharem 
nas circumstancías de serem eleitos para os differentes 
cargos da irmandade, na conformidade do art. 55. 

Art. 27. São obrigações do irmão secretario: assistir na 
igreja nos dias das festas da irmandade com o irmão the­ 
soureiro para receber os annuaes e esmolas, e facilitar a 
entrada ás pessoas que queirão ser admittidas por irmãos. 

§ 1. º Assistir com os mais :om.ciaes á sagrada commu­ 
nhão quinta­feira santa. 

§ 2.º Fazer·nesse dia a segunda hora ao SS. Sacramento 
e em outro qualquer em que estiver exposto, juntamente 
com o irmão thesoureiro. 

Art .... 28. O lugar do irmão secretario na mesa é á es­ 
querda do irmão provedor; nas procissões na ala direita 
diante do mesmo; nos enterros, com tocha, diante do vice: 
provedor. . 

Art. 29. O irmão secretario dará de joia no anno em 
que servir 20$000. 
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CAPITULO VII 

Do theaoureiro 

Art. 30. O irmão thcsoureiro é o quarto funccionario 
da irmandade ; deve ter em boa guarda todas as alfaias e 
joias da irmandade, que, por inventario lavrado pelo secre­ 
tario no respectivo livro, tiver recebido do seu antecessor, a 
quem dará quitação, entregando tudo a seu successor da 
mesma Iórrna. 

Art. 31. Ao irmão thesoureiro compete receber e guar­ 
dar todo o dinheiro que por qualquer titulo pertença á 
irmandade, mandar fazer os suffragios que determina este 
compromisso e o mais que por deliberação da mesa lhe 
fôr ordenado, pagar todas as despezas feitas pela irmandade, 
legalisando suas contas com os competentes documentos. 

Art. 32. E' obrigação do irmão thesoureiro entregar ao 
irmão secretario uma eonta corrente até ao dia 30 de Ju­ 
nho, da receita e despeza, acompanhada dos documentos que 
a legalisem, afim de ser lançada no competente livro. 

§ t. º Assistir com os demais offíciaes da mesa á sagrada 
communhão na quinta­feira santa, fazendo nesse dia a se­ 
gunda hora com o irmão secretario, e bem assim nos mais 
dias em que estiver exposto o SS. Sacramento. 

§ 2.º Estar presente na igreja nos dias de festa da irman­ 
dade com o irmão secretario para receber os annuaes e 
esmolas; nos seus impedimentos será substituído pelo.irmão 
procurador. 

Art. 33. O lugar do irmão thesoureiro em mesa é á 
direita do vice­provedor, nas procissões e enterros adiante 
do vice­provedor. 

Art. 34. O irmão thesoureiro dará de joitt no anno em 
que servir 158000. 

2 
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CAPITULO VIII 

Do procura.dor 

Art. 35. O irmão procurador é o quinto funccionario 
da irmandade. Compete-lhe : cobrar todo o dinheiro 
?roveniente de legados, alugueis, joias annuaes a que a. 
irmandade tenha direito por qualquer titulo ; promover o 
soli?it:i.1· 0111 mesa, em juizo e Ióra dcllo, todos os interesses 
da. irmandade. 

§ Lº Administrar as obras e o patrimonio, dirigir tudo 
quanto fõr concernente ás festividades em conformidade 
com as disposições da mesa. 

§ 2.º �Iandar correr a campa para chamada dos irmãos 
distribuir opas e tochas nas procissões e enterros, mandai: 
levará casa do irmão de mesa que lhe pertencer, pedir para 
a cêra do SS. Sacramento e Santo Antonio a opa e bacia. 

§ 3.º �!andar fazer o signal do costume logo que falleça 
algum irmão, participando ao provedor e secretario exi- 
gindo deste a conta do que o fallecido dever á irmandade 
para em tempo solicitar aos herdeiros ou testamenteiros 
o pagamento. 

§ 4-.º Solicitar e promover o livramento dos irmãos 
pobres que por sua desgraça forem presos, de confor- 
midade com o art. 77. 

Art.., 36. E' obrigação do irmão procurador entregar 
em mesa ao irmão thesoureiro no fim de cada trimestre 
toda e qualquer quanta que tenha recebido, acompa- 
nhada de uma conta corrente em que demonstre a re- 
ceita e despeza que houver feito durante o trimestre. 

§ 1. º Assistir com os demais oíliciaes da mesa á sa- 
grada communhão na quinta-feira santa, fazer nesse dia 
a terceira hora com um mesario. 
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§ 2.º Nos seus impedimentos será substituído por um 
dos mesarios pela mesa nomeado. 

Art. 37. O lugar do irmão procurador é á esquerda 
do secretario ; nas procissões e enterros no meio das alas, 
para as dirigir e conservar em ordem. 

Art. 38. O irmão procurador dará de joia no anno em 
que servir rnsooo. 

CAPITULO IX 

Dos irmãos de mesa. 

Art. 39. Os irmãos de mesa são obrigados a comparece- 
rem em todas as reuniões da mesa e mais actos da irman- 
dade para" que forem a visados, a. pedir para a cera do 
SS. Sacramento e Santo Antonio, nos domingos e quintas- 
feiras elo mez que lhe competir, e bem assim observar o 
disposto no capitulo 3º e seus artigos. 

§ L° Em acto da mesa ou festividade tomaráõ assentos 
indistinctos abaixo dos offíciaes: nas procissões e enterros, 
da mesma fórma em alas adiante dos offíciaes. 

§ 2.º Nos seus impedimentos observar-se-ha o disposto 
no art. 1. i; assistiráõ na quinta-feira santa á sagrada com- 
munhão, fazendo nesse dia e nos mais em que o SS. Sacra- 
mento estiver exposto as horas que lhes pertencerem. 

ArL. 40. O irmão de mesa dará de joia no anno em que 
servir 1.0$000. • 

CAPITULO X 

Dos juizes, protectores e zela.doras 

Art. 4-i. O juiz e juiza farão a festa de Santo Antonio 
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no dia em que tiver lugar ; quando por motivo justo não a 
possão fazer, darão uma joia conforme dictar sua devoção, 
e piedade. 

Art. 42. O protector e protectora coadjuvaráõ aos juízes da 
festa com uma. joia, conforme dictar sua devoção e piedade. 

Art. 43. A's zeladoras compete tratar da conservação, 
limpeza e asseio das roupas do altar do SS. Sacramento e 
Santo Antonio. 

Art. 44. Nas festividades a mesa lhos marcará um lugar 
distincto. 

CAPITULO XI 

Do ca.pellão 

Art. 45. Haverá um capellão com o ordenado que a mesa 
lhe arbitrar ; este será, sempre que possa, o Rev. pa- 
rocho ; não querendo elle aceitar, terá preíerencía um sa- 
cerdote que seja irmão e approvado no bispado, com 
expressa confirmação do ordinário da diocese; a elle per- 
tence cumprir e fazer cumprir ludo quanto fàr relativo á 
lithurgia da celebração de todos e quaesquer actos reli- 
giosos, de conformidade com o que está disposto nas leis 
da santa igreja, sujeitando-se a irmandade ás mudanças ou 
modificações que a santa igreja determinar pelo seu su- 
premo pastor, o vigário de Nosso Senhor Jesus-Christo. 

§ Unico. O Rev. capellão é o executor das leis da 
igreja no que disser respeito ao culto e disposições do artigo 
antecedente, independente de ordens da irmandade, não 
podendo portanto ser impedido de exercer todo o cuidado 
que a igreja costuma empregar em taes actos. 

Art. 46. São obrigações do capellão celebrar missa 
todas as quintas-feiras no altar-mór com orgão. 
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§ i. º Acompanhar· a irmandade quando esta sahir en- 
corporada debaixo de cruz, e nas festividades. 

§ 2. º Será preferido nas missas que a irmandade mandar 
celebrar, bem como em tudo que fôr tendente ao culto 
d.vino. 

Art. 4 7. O seu lugar nas procissões e festividades será 
o primeiro atraz do clero. 

CAPITULO XII 

Do a.ncta.dor e sa.orista'..o 

Art. 48. O lugar de andador será confiado á pessoa dili- 
gente e morigerada, a qual deve ser irmão. 

§ i. º E' de sua obrigação fazer os avisos para convoca- 
ção da mesa, quer para sessões ordinarias, quer para as 
ex traordinarias. 

§ 2. º Assistir a todas as sessões da mesa, fazendo nellas 
as vezes de porteiro e continuo ; cuidar 119 asseio da sala 
onde as mesmas se celebrarem. 

§ 3.º Correr a campainha para chamada dos irmãos, exe- 
cutar Ludo mais que pela mesa lhe fôr ordenado relativa- 
mente ao serviço da irmandade, com especialidade pelos 
irmãos provedor e secretario, aos quaes fica particularmente 
subordinado. 

Art. 49. O lugar de sacristão será confiado à pessoa 
honesta, e de reconhecida probidade e devoção. • 

§ 1. º A elle compete ajudar o reverendo parocho em 
todos os ofllcios do seu minísterio. 

§ 2. º Cuidar no asseio, decencia e ornatos do templo, 
na sua segurança, e guarda dos paramentos e alfaias. 

§ 3.º Mandar fazer os signaes e dóbres de sino do cos- 
tume, e servir de andador nos seus impedimentos. 
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§ 4. º Cumprir as determinações da mesa, o particular­ 

mente dos irmãos provedor o thesoureíro, dos quaos fica 
subordinado e bem assim ao üev. parocho, ao qual 
deve respcítosnnento obedecer cm tudo quanto fôr relativo 
a.0 serviço da igreja e sacristia. 

CAl1lTULO XIII 

Da.s :festividades 

.Art. 50. Duas são as Ieslividatles da irmandade: a do 
SS. Sacramento, dia de Corpo de Dcos, e a ele Santo An­ 
tonio, quando tiver lugar. 

Art. 51. A festa do SS. Sacramento será sempre dia de 
Corpus-Ctiristi, com a pompa e decencia devida á magos­ 
tade de t10 sagrado objecto. 

Art. 52. Se não permittirem os recursos da irmandade 
fazer a festa, haverá uma missa no altar­mor e a procissão 
do estylo, e sendo possível um sermão, assistindo a mesa e 
mais irmãos a todos os actos, como lhe cumpre, precedendo 
licença da competente autoridade espiritual. 

CAPITGLO XIV 

e, Da. eleição da. mesa 

Art. 53. Na vespera do dia da festa de Santo Antonio se 
procederá á eleição dos officiaes mesarios, e bem assim á 
nomeação de juízes, protectores e zeladores do culto di­ 
vino que têm de servir no anno seguinte. 

Art. 54. Para esse fim deverá a mesa estar completa; e 
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se algum de seus membros faltar se fará a eleição havendo 
o numero exigido no art, 1 i. 

Art. 55. Reunida a mesa, o irmão secretario apresen­ 
tará ama relação ou nominata, contendo tres nomes de 
irmãos habilitados para cada um dos cargos de provedor, 
vice­provedor, secretario, thesoureiro e procurador, e vinte 
e quatro para irmão de mesa. 

Art. 56. Correndo o escrutínio pelos irmãos presentes e 
recolhida a votação, serão eleitos aquelles que obtiverem 
maioria de votos; havendo empate, o provedor ou quem 
suas vezes fizer desempatará com o vote de qualidade . 

Art. 57. A nomeação de juizes, protectores e zeladores, 
será feita por proposta do provedor e approvação da mesa. 

Art. 58. A nomeação para estes cargos poderá recahir 
em pessoas que não sejão irmãos, e se aceitarem fícaráõ 
reconhecidos como taes, abrindo o competente assenta­ 
mento, ficando obrigados ao pagamento dos annuaes 
daquella data em diante. 

Art. 59. Qualquer dos membros da mesa póde propôr 
a reeleição de alguns dos offíciaes e irmãos de mesa ; neste 
caso correrá a votação sobre cada um dos propostos, e será 
reeleito se obtiver dous terços dos votos presentes. 

Art. 60. Concluida a eleição, o secretario lançará no 
competente livro todo o processo della, pela ordem da 
respectiva votação, extrahindo em seguida a relação dos 
eleitos para ser publicada do pulpito pelo orador da festa, 
ou no fim da missa conventual quando não houve, festa. 

CAPITULO XV 

Da. posse 

Art. 6t. A posse da mesa eleita será na primeira do­ 

\ 
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minga do mez de Julho, logo cm seguida á missa conven­ 
tual; para esse fim devem comparecer os membros da mesa, 
bem como os que têm de servir no seguinte anno, sendo 
préviamente avisados pelo irmão secretario. 

Art. 62. Nessa. reunião apresentará o irmão thesoureiro 
a conta da receita e despeza occorrida durante s anno 
findo. 

Ar]. 63. Terminada. a. leitura do relatorio, farão entrega 
a seus successores, os officiaes antecessores, dos objectos 
que cada um de per si tinha a seu cargo; concluida a en­ 
trega, se dará por findo o acto de posso, do qual se lavrará 
termo, que assiguaràõ os membros da finda e nova mesa, 
dirigindo­se depois para o altar de Santo Antonio para 
render­lhe as devidas graças. 

CAPITULO XVI 

Da. mesa. conjunct.a. 

Art. 6!1­. A mesa conjuncta representa a corporação da 
irmandade : é ella formada da mesa em cxercicio e de 
dezesete irmãos que tenhão servido nas mesas transactas, 
convocando­se com preferencia aquelles que tiverem oc­ 
cupado cargos. 

Art. 65. Para se constituir legalmente a mesa conjuncta 
é indispensavel a convocação de toda a mesa em exercicio, 
e de mais dezesete irmãos que tenhão servido nas mesas 
transactas, e que dos trinta e quatro convocados se achem 
presentes pelo menos vinte e quatro. 

Art. 6G. Constituida a mesa conjuncta, o provedor man­ 
dará lêr pelo secretario a proposição ou proposições sobre 
que se ha de deliberar, proseguindo­se em tudo na f órma 
estatuida para as deliberações da mesa ordinaria. 

­ Í'i ­ 

Art. 67. E' da competencia da mesa conjuncta deli­ 
berar: s i. • Sobre a compra e venda, ou alienação de bens de 
raiz, rusticos ou urbanos, ou de outra qualquer especie, que 
constítuão ou devão constituir o patrimonio da irman­ 
dade. 

§ 2. • Aceitar legados ou deixas com encargos onerosos. 
§ 3. • Determinar obras, cujas despezas não caibão nas 

forças da renda ordinária da irmandade. 
§ 4­. • Augmentar ou diminuir o numero dos empre­ 

gados. 
§ 5. • Annullar e cassar a eleição, e demittir com causa 

justificada algum funccionario da irmandade que o mereça. 
§ 6.º Remunerar, additar, attestar ou interpretar o 

presente compromisso em algum ou alguns de seus artigos, 
solicitando a competente confirmação dos novos artigos 
que se accordarem, os quaes serão considerados valiosos 
depois que forem legalmente confirmados. 

Art. 68. Para haver vencimento nos negocios que se 
tratarem em mesa conjuncta, requer­se o accordo de dous 
terços de votos dos membros presentes. 

Art. 69. A demissão dos funccionarios, annullação de 
eleição, a reforma ou alteração do compromisso, não po­ 
derá ser decidida na mesma sessão em que se propuzer. 

Art. 70. As deliberações que se tomarem em mesa con­ 
juncta serão chamados­assentos.­Desde que forem rela­ 
tivos á reforma ou alteração do presente corn�rornisso 
serão nelle encorporados, depois ele competentemente con­ 
firmados, juntamente com os títulos legaes da sua confir­ 
mação. 

3 
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CAPTULO XVII 

Dos su� re.gios 

Art. 7L Por alma de todo o irmão que Iallecee, tendo 
satisfeito tudo quanto dever de joias e annuaes, se man- 
daráõ dizer as seguintes missas : tendo sido provedor, 
quinze; vice-provedor, doze; secretario, doze ; thesoureiro, 
dez; procurador, oito; irmão de mesa, [uizes e protectores 
seis, e se não tiver servido cargo algum cinco. 

Art. 7'1.. Fallecendo algum irmão, que pela sua indi- 
gencia não tenha podido satisfazer os seus annuaes, exige 
a piedade que se pratique com elle o mesmo que se deve 
fazer com aquelles irmãos que os têm satisfeito; e se a sua 
pobreza fôr tal que não deixe meios sutflcientes para as 
despezas do seu enterro, sera este feito á custa da irman- 
dade. 

Art. 73. Todos os annos, dentro do oitavario dos fina- 
dos, se mandara celebrar uma missa e um Libera me re- 
zado, quando não possa ser cantado, ao qual assistira a 
mesa, e será applicado por alma de todos os irmãos fallecidos. 

Art. 74. A irmandade, especialmente a mesa, assiste-lhe 
o dever de receberá porta da igreja matriz, e acompanhar 
até á sepultura, aos irmãos fallecidos, suas mulheres e filhos 
que estiverem debaixo do patrio poder. 

CAPITULO XVIII 

Das rega.lia.a e :remissê5es dos irmãos 

Art. 75. Será admittida a entrada de irmãos remidos 
de cargos e annuaes, pagando a pessoa que o pretender a 
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quantia de mos; se, porém, se achar em perigo de morte, 
e mostrar devoção de ser irmão do SS. Sacramento, será 
suffíciente que se preste a pagar 50S. Todos os irmãos que 
se quizerem remir de annuaes pagaráõ 20S, e o mesmo se 
praticará com as pessoas que quizerem entrar por irmãos 
remidos sómente de annuaes. 

Art. 76. Logo que os rendimentos da irmandade o per- 
mittírem se levantará um cemiterio em lugar adequado, e 
dentro deste sê construiráõ carneiras determinadas exclusi- 
vamente para jazigos dos irmãos que fallecerem, suas mu- 
lheres e filhos que não excederem de quatorze annos de . 
idade. As pessoas que não forem irmãos só poderáõ obter 
sepultura dentro do mesmo cemiterio, pagando por ella a 
esmola �e se estipular. 

Art, . Se algum irmão, que tiver sido exacto no des- 
empenho e seus deveres para com a irmandade, vier a ca- 
hir em pobreza por desastre da fortuna, a que elle não te- 
nha dado causa deshonrosa, será soccorrido pela irmandade, 
segundo permittirem as forças do seu cofre, e se fôr preso a 
mesa promoverá o seu livramento pela melhor fórrna pos­ 
sivel. 

CAPITULO XIX 

Disposições gera.es 

Ar]. 78. Para maior clareza e regularidade na•escriptu- 
ração da irmandade lerá esta os seguintes livros: 

l. • Das acns da mesa. 
2.• Das eleições e posses. 
3.• Das entradas dos irmãos. 
lt-.º Das entradas annuaes. 
5.º Da receita e despeza. 
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6. • Do registro. 
7.º Do inventario dos bens da irmandade. 
8. º Dos recibos que devem legalisar as contas do thesou­ 

reiro e das certidões. 
Art. 79. Todos os sobreditos livros serão numerados e 

rubricados pelo irmão provedor, e terão os competentes ler­ 
mos de abertura e encerramentos pelo mesmo assignados, 
excepto o da receita e despeza, que será­rubricado polo 
provedor de capellas e resíduos. 

Art. 80. Haverá um archivn para guarda dos livros e 
mais papeis, bem assim um cofre para a guarda do dinheiro 
e joias de valor. 

Arl. 81. A irmandade usará de opas de cor encarnada 
com uma divisa do lado esquerdo que represente o SS. Sa� 
cramento e Santo .mtonio. 

Art. 82. O presente compromisso, exarado em oitenta e 
dous�rtigos, distribuídos e ordenadoserndezenovecapitulos, 
consütue o acto da. união e a lei organica da Irmandade do 
SS. Sacramento da freguezia de Santo Antonio de Jacu­ 
tinga: e logo que tenha sido devidamente approvado pelas 
autoridades competentes, impresso e promulgado obrizará 
a. todos os irmãos que actualmente e para o futu/o o sajão. 

Auto de approvação 

No dia i° de Setembro do anno do nascimento de N. S. 
Jesus Chrislo de i878, nesta Ireguezia de Santo Antonio ele 
Jacutinga, e na matriz do SS. Sacramento e Santo Antonio, 
estando ahi presentes o irmão provedor o capitão Joaquim 
Leandro e Silva, e os irmãos officiaes e mais mesarios actuaes 
ahaixn­assignados, depois de discutidos em terceira leitura 
e bem ponderados artígo por artigo o projecto de um 
cómpromisso para a regencia da irmandade, redigido e pro­ 
jectado pelos irmãos tenente Luiz José Pereira e Anlonio 
Maria de Azevedo, aos quaes a mesa havia encarregado a. 
sua feitura e redacção, se resolveu com o parecer. do prove­ 
dor, e de todos os mesarios a uma'voz, que o sob redito pro­ 
[ecto se approvasse ; e com effeito se approvou plena e una­ 
nimemente nos oitenta e dous arligos,distribuidos e ordena­ 
dos nos dezenove capítulos. Outrosim se resolveu a uma voz 

• que, pedindo­se ás autoridades competentes a necessaria 
approvação, conflrmaçãc, e outorgada esta desde logo. 
ficasse o referido projecto servindo de compromisso, para 
como lei, regra e norma, se observar, cumprir e guardar 
fielmente, assim e da forma que nelle se determina e esta­ 
tue, tanto pela mesa actual, como pelas que se lhes segui­ 
rem e por toda a corporação da irmandade. E de tomo as­ 
sim o accordárão e resolvêrão, eu Antonio Maria de Azevedo, 
secretaria actual, lavrei este auto solemne, que assigno com 
o mencionado provedor, e mais officiaes e mssarios presentes. 

Maxambomba e freguesia de Santo Antonio de Jacutinga, 
no termo de Iguassú, ao '1 º de Setembro de i878. 

Ofsecretario, A nlonio �faria de Azevedo. 
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Seguem as assignaturas : 

Joaquim Leandro e Silva, provedor. 
José Dias de l\Iello, vice-provedor. 
Luiz José Pereira, thesoureíro. 
José Ignacio dos Reis. 
José Gonçalves dos Santos Yianna. 
Luiz José de Yargas Dan tas. 
Joaquim José tia Silva Torres. 
Jos- Cardoso Rodrigues. 
Domingos José Soares. 
João de Araujo Macedo. 
Ernesto Franç; Soares. 
Joaquim José Tinoco de Souza. 
Joaquim de Barros Peixoto. 
Antonio :\Ianoel Borges Leal. 

.Yalerio de Alm-ida Rocha. 
Francisco José .Uves de Lima. 

Freguezia de Santo Antoniu de Jacutinga em Maxam- 
bomba, 9 de Setembro de 1878.-0 secretario, A. ntonio 
.ll aria de A :;e vedo. 

Secretaria do governo, 19 de Novembro de 1878.-Nu- 
nes de Sá. 

e 

Félix Maria. de Freitas Albuquerque, monsenhor da santa 
igreja e cathedral capella imperial, vigário geral do bis- 
pado, etc., etc. 

Aos que a presente provisão virem, saude e paz em o 
Senhor. 

Faço saber que sendo me apresentado o compromisso 
da Irmandade do SS. Sacramento e Santo Antonio de Ja- 
cutinga, na freguezia de Santo Antonio de Jacutinga deste 
bispado, e constando-me que não se contém nos dezenove 
capítulos e seus oitenta e dous artigos, de que ellc S3 com- 
põe, cousa alguma contraria aos bons costumes e dou- 
trina da santa igreja e sua sagrada disciplina, direitos 
episcopaes e parochiaes, pela informação e parecer do Rev. 
promotor, pela presente provisão o approvo e confirmo na 
parte que me pertence, afim ele se executarem e pra- 
ticarem, publicamente na igreja ou capella em que Iunc- 
cionar a dita irmandade, todas as funcções do culto 
divino, para honra e gloria de Deos Nosso Senhor, a que 
tão louvavelmente se propõe e se devem propôr, com 
todo o zelo, os irmãos da sobredita irmandade. Dada e 
passada nesta côrte do Rio de Janeiro, aos 26 de Setem- 
bro de 1878. Eu, o padre José Antonio Rodrigues, secre- 
tario, a subscrevi. -Afonsenho1· Felix 1lfa1·ia de Freitas e 
Albuquerque, vigário geral.- Rodrigues. 

Provisão, pela qual V. Illma. Rvma. ha por bem ap- 
provar e confirmar o compromisso da Irmandade do SS. 
Sacramento e Santo Antonio de Jacutinga, na freguezia 
de Santo Antonio de Jacutinga deste bispado, na parte 
que lhe pertence, na Iórrna dita. • 

Para V. Illma. Ilvma. vêr e assignar. 
Pg. 68300.- Pagou seis mil e trezentos réis.- Camara 

Bcclesíastica, 28 de Setembro de 1878.-Padre Rodrigues. 
-N. 13.-Rs. '108000.-Pagou dez mil réis de sello.-1le- 
cebedoria,em 26 de Setembro de i87S.-Senna Campos.- 
Lemos.-Reg. a fls. 80 do Liv. 17 .- Rio, 28 de Setembro 
de 1878.-0 conego Cassiano. ' • 

• 
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O visconde de Prados, dignatario da ordem da Rosa, com­ 
mandador da de Christo e presidente da província do 
Rio tle Janeiro. 

Faço saber aos que a presente carta de conürmação 
virem que, nttendendo ao que me requereu a irman­ 
dade do SS. Sacramento e Santo António de Jacutinga, 
instituída na Ireguezia deste ultimo nome, e usando da 
attribuição lJUC me confere o· arl. 27 § 3º do de­ 
creto geral n. 2i 11 de 19 de Dezembro de 1860, e a 
lei provincial n. 138 de 2 de Abril de 1839, tenho resolvido 
npprovar, na parte temporal, o compromisso da dita ir­ 
mandade, o qual vai formulado em dezenove capitulas 
e oitenta e dous artigos, cscriptos em sete folhas numeradas 
e rubricadas pelo secretario deste governo, com as clausulas 
seguintes: 

·1. • F:ic:ío em todo o seu vigor as disposições legisla­ 
tiras e regulamentares, geraes, provinciaes e municipaes, 
que estatuem sobre objectos, a respeito dos quaes dispõe 
o presente compromisso, e o ficarão todas as que de fu­ 
turo forem decretadas, resalvada a plena e inteira com­ 
petencia do juizo da provedoria. 

2. • Nenhuma alteração ou addição ao presente com­ 
promisso poderá ser cumprida emquanto não fôr con­ 
firmada pelos poderes competentes. 

Pagos os direitos e emolumentos devidos, e registrada 
esta carta na secretaria do governo e no j uizo da prove­ 
doria, onde também o será o compromisso, mande que 
se cumprão e guardem tão inteiramente como em ambos 
se contem. 

Palaçio do governo da província do Rio de Janeiro, 27 
de Novembro de 1878. 

Visconde de Prados. 

Registrada no livro competente. Secretaria do Governo, 
12 de Dezembro de 1878.-N. Pinhei1·0.-Lugar do sello. 
-lls. 308000.­Pagou trinta mil réis de emolumentos 
provinciaes.­Nictheroy, 28 de Janeiro de 1879.­Diniz 
Cordeiro.- Gama. 


